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DECRETO Nº 37.612 de 17 de outubro de 2023

Declara de utilidade pública para fins de 

desapropriação 04 (quatro) áreas de terrenos com 

acessões e benfeitorias porventura existentes, 

medindo na sua totalidade 282,56m², situados 

na Av. Jorge Amado (logradouro: 7221), entre 

os bairros Boca do Rio e Pituaçu, Zona Urbana 

do Município do Salvador, através do Processo 

Administrativo nº 83780/2023 – ESalvador e dá 

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem os arts. 6º e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 

1941 e inciso IX do art. 52 da Lei Orgânica do Município do Salvador de 05 de abril de 1990 e com 

fundamento nos arts. 5º, alínea “i” e 15º do Decreto Lei Federal nº 3.365/41, alterado pela Lei Federal 

nº 2.786 de 21 de maio de 1956.

DECRETA:

Art. 1º Declara de utilidade pública para fins de desapropriação 04(quatro) áreas de 

terrenos, com acessões e benfeitorias porventura existentes, medindo na sua totalidade 282,56m² 

(Duzentos e oitenta e dois metros quadrados, e cinquenta e seis decímetros quadrados), situado 

na Av. Jorge Amado (logradouro: 7221), entre os bairros Boca do Rio e Pituaçu, Zona Urbana do 

Município do Salvador, através do Processo Administrativo nº 83780/2023 – ESalvador, descritas 

e caracterizadas pelas coordenadas SICAR/RMS, expressas em metros, referenciadas no Datum 

Horizontal SIRGAS 2000 na ordem apresentada a seguir:

ÁREA 1: 193,85m²

VÉRTICES E(M) N(M)

V1 562355,915 8566234,279

V2 562361,932 8566235,843

V3 562367,671 8566235,843

V4 562410,933 8566231,072

V5 562417,374 8566232,238

V6 562419,484 8566240,232

V7 562419,894 8566240,121

V8 562419,167 8566237,260

V9 562417,395 8566232,147

V10 562416,558 8566230,887

V11 562415,032 8566229,397

V12 562413,532 8566228,898

V13 562411,850 8566228,761

V14 562410,078 8566228,534

V15 562402,039 8566228,971

V16 562354,692 8566233,232

V17 562355,337 8566234,342

V1 562355,915 8566234,279

ÁREA 2: 35,01m²

VÉRTICES E(M) N(M)

V1 562660,345 8566159,620

V2 562666,924 8566153,777

V3 562667,574 8566149,976

V4 562670,141 8566147,631

V5 562669,766 8566147,130

V6 562658,802 8566156,954

V7 562658,089 8566157,556

V1 562660,345 8566159,620

ÁREA 3: 38,47m²

VÉRTICES E(M) N(M)

V1 562676,385 8566141,928

V2 562684,281 8566134,144

V3 562691,415 8566126,775

V4 562690,230 8566125,635

V5 562679,917 8566136,817

V6 562669,441 8566146,967

V7 562670,032 8566147,731

V1 562676,385 8566141,928

ÁREA 4: 15,23m²

VÉRTICES E(M) N(M)

V1 562691,972 8566126,199

V2 562697,268 8566117,526

V3 562697,969 8566115,519

V4 562690,067 8566125,527

V5 562691,392 8566126,799

V1 562691,972 8566126,199

Parágrafo único. As áreas contidas neste Decreto destinam-se a execução de obras para 

requalificação viária da Av. Jorge Amado, conforme projeto aprovado para o local.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, autorizada a promover a 

efetivação da desapropriação amigável das áreas referidas no caput do art. 1º deste Decreto, na 

forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Em caso de efetivação da desapropriação por via judicial, fica autorizada 

a Procuradoria Geral do Município do Salvador – PGMS, para em nome do expropriante, mover ação 

competente, podendo, na petição inicial ou no curso do respectivo processo, solicitar a aplicação do 

regime de urgência, nos termos da Legislação Federal, que regula para fim de obtenção da imissão 

na posse do bem declarado de utilidade pública.

Art. 3º Para efeito do que se dispõe o presente Decreto, a Secretaria de Infraestrutura e 

Obras Públicas – SEINFRA, fornecerá logo lhe sejam solicitados, os recursos necessários segundo as 

rubricas orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 17 de outubro de 2023.

BRUNO SOARES REIS

Prefeito

CARLOS FELIPE VAZQUEZ DE SOUZA LEÃO

Secretário de Governo 

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA 

Chefe da Casa Civil

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
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